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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS  

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 967 – Centro – Grandes Rios– Pr – Tel. (0xx) 43 – 3474-1222 – CEP 86.845-000 

 

CNPJ: 75.741.348/0001-39 

LEI Nº 1423/2024 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial 
no orçamento do município de Grandes Rios para o Exercício de 
2024 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, SR. ANTONIO 
RIBEIRO DA SILVA, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte: 

L  E  I 
Art.1º-     Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento para o exercício 

de 2024, crédito adicional especial no valor de R$ 38.220,00 (Trinta e oito mil 
duzentos e vinte reais), mediante as seguintes providências: 

 
I- Inclusão de despesa na seguinte dotação orçamentária: 

07- SAÚDE 
Aquisição de equipamentos para Unidades de Atenção Primária- Res. 860/2022 
07.002.10.301.1001.1.146 44.90.52.00.00 3518 Equipamentos e 

material permanente 
   38.220,00 

   TOTAL    38.220,00 
 
Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4320/64, sendo: 
 
I– Superávit Financeiro: 
FONTE  Descrição Valor 
3518 Bloco de investimento na rede de serviço público 38.220,00 
 TOTAL  38.220,00 

 
Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Grandes Rios, aos dezesseis dias do mês de abril de dois 
mil e vinte e quatro. (16/04/2024). 
 

 
               ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 
                          Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS  

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 967 – Centro – Grandes Rios– Pr – Tel. (0xx) 43 – 3474-1222 – CEP 86.845-000 

 

CNPJ: 75.741.348/0001-39 

LEI Nº 1424/2024 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial 
no orçamento do município de Grandes Rios para o Exercício de 
2024 e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, SR. ANTONIO 
RIBEIRO DA SILVA, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte: 

L  E  I 
Art.1º-     Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento para o exercício 

de 2024, crédito adicional especial no valor de R$ 74.460,18 (Setenta e quatro mil 
quatrocentos e sessenta reais e dezoito centavos), mediante as seguintes 
providências: 

 
I- Inclusão de despesa na seguinte dotação orçamentária: 

07- SAÚDE 
REFORMA DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE 
07.002.10.302.1001.1.125 33.90.93.00.00 3518 Indenizações e 

restituições 
   74.460,18 

   TOTAL    74.460,18 
 
Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4320/64, sendo: 
 
I– Superávit Financeiro: 
FONTE  Descrição Valor 
3518 Bloco de investimento na rede de serviço público    74.460,18 
 TOTAL     74.460,18 

 
Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Grandes Rios, aos dezesseis dias do mês de abril de dois 
mil e vinte e quatro. (16/04/2024). 
 

 
               ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 
                          Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS  

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 967 – Centro – Grandes Rios– Pr – Tel. (0xx) 43 – 3474-1222 – CEP 86.845-000 

 

CNPJ: 75.741.348/0001-39 

 

LEI Nº 1425/2024 

 

SÚMULA: Concede o Título de Cidadão Honorário de Grandes 
Rios, ao senhor Ambrósio Casagrande e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, SR. ANTONIO 
RIBEIRO DA SILVA, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, faz saber que: 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte: 

L  E  I 
Art. 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Município de Grandes Rios, 
ao senhor Ambrósio Casagrande pelos relevantes serviços prestados à comunidade de 
Grandes Rios. 
 
Art. 2º – O presente Título de que trata o artigo anterior, será conferido por Diploma de 
Cidadania, e a sua entrega será efetuada em Sessão Solene no recinto da Câmara Municipal 
a qual se realizará em data a ser marcada pelo presidente e mesa executiva da Câmara 
Municipal. 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Grandes Rios, aos dezesseis dias do mês de abril de 
dois mil e vinte e quatro. (16/04/2024). 
 
 

 
               ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 
                          Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS  

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 967 – Centro – Grandes Rios– Pr – Tel. (0xx) 43 – 3474-1222 – CEP 86.845-000 

 

CNPJ: 75.741.348/0001-39  

 

DECRETO Nº 28/2024 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no orçamento 
do município de Grandes Rios para o Exercício de 2023 
e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, SR. ANTONIO 
RIBEIRO DA SILVA, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, em especial a Lei 

Municipal nº 1423/2024, resolve: 
 

DECRETAR 

Art.1º-     Fica aberto Crédito Adicional Especial para o exercício de 2023, no valor de R$ 
38.220,00 (Trinta e oito mil duzentos e vinte reais), mediante as seguintes 
providências: 
 

I- Inclusão de despesa na seguinte dotação orçamentária: 
07- SAÚDE 
Aquisição de equipamentos para Unidades de Atenção Primária- Res. 860/2022 
07.002.10.301.1001.1.146 44.90.52.00.00 3518 Equipamentos e 

material permanente 
   38.220,00 

   TOTAL    38.220,00 
 
Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4320/64, sendo: 
 
I– Superávit Financeiro: 
FONTE  Descrição Valor 
3518 Bloco de investimento na rede de serviço público 38.220,00 
 TOTAL  38.220,00 
Art. 3º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Grandes Rios, aos dezesseis dias do mês de abril de 
dois mil e vinte e quatro. (16/04/2024). 
 
 

 
                    ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

                    Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS  

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 967 – Centro – Grandes Rios– Pr – Tel. (0xx) 43 – 3474-1222 – CEP 86.845-000 

 

CNPJ: 75.741.348/0001-39  

 

DECRETO Nº 29/2024 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial no orçamento 
do município de Grandes Rios para o Exercício de 2023 
e dá outras providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado do Paraná, SR. ANTONIO 
RIBEIRO DA SILVA, no uso das atribuições legais conferidas por Lei, em especial a Lei 

Municipal nº 1424/2024, resolve: 
 

DECRETAR 

Art.1º-     Fica aberto Crédito Adicional Especial para o exercício de 2023, no valor de R$ 
74.460,18 (Setenta e quatro mil quatrocentos e sessenta reais e dezoito centavos), 
mediante as seguintes providências: 
 

I- Inclusão de despesa na seguinte dotação orçamentária: 
07- SAÚDE 
REFORMA DE UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE 
07.002.10.302.1001.1.125 33.90.93.00.00 3518 Indenizações e 

restituições 
   74.460,18 

   TOTAL    74.460,18 
 
Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, é indicado como 
fonte de recursos o citado no § 1º do Art. 43 da Lei Federal nº 4320/64, sendo: 
 
I– Superávit Financeiro: 
FONTE  Descrição Valor 
3518 Bloco de investimento na rede de serviço público    74.460,18 
 TOTAL     74.460,18 
Art. 3º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Grandes Rios, aos dezesseis dias do mês de abril de 
dois mil e vinte e quatro. (16/04/2024). 
 
 

 
                    ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

                    Prefeito Municipal  
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS 
                                                                           ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 75.741.348.0001/39 

                     Avenida Brasil 967 Fone 34741222-Cep. 86845 000 – Grandes Rios – Pr 

 
 
 

PORTARIA Nº 75/2024 
 

 
“SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de  

Servidor Público Municipal” 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, Sr. 
ANTÔNIO RIBEIRO DA SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas em 
Lei,  
 

RESOLVE 
 
Art. 1º – NOMEAR, a contar do dia 16 de abril de 2024 no Quadro de Servidores 
desta municipalidade: 
 

Servidor(a) Cargo 

Clarice Lisandra Alunka de Amorim  
Bitencourt 

Professor do Ensino Básico 

 
Parágrafo Único - O contrato de trabalho terá prazo determinado de 01 (um) ano, 
prorrogável por igual período, e podendo ser rescindido a qualquer tempo, 
respeitado o interesse público e a legislação vigente; OU até que a vaga de 
provimento efetivo seja preenchida através de Concurso Público, devendo 
prevalecer o que ocorrer primeiro. 
 
 
Art. 2° – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do 
Paraná, aos 16 dias do mês de abril de 2024 
                   

 

 

Antônio Ribeiro da Silva 

Prefeito Municipal 

6

Grandes Rios, Terça-Feira, 16 de Abril de 2024  Edição Nº:  3000

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE GRANDES RIOS:75741348000139
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 16/04/2024 às 22:27:39

                               6 / 8



 

  

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 1030/2017 

MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS - PR 

 

  
 

           PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS 
                                                                           ESTADO DO PARANÁ 

          CNPJ. 75.741.348.0001/39 

                     Avenida Brasil, 967, - Cep. 86845 000 – Grandes Rios – PR - Fone 34741222 

 
 
 

PORTARIA Nº 76/2024 

 

O SENHOR ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas em Lei; 

RESOLVE 

 
 

Art. 1º - ALTERAR, Gratificação Mensal (GTIDE - Lei Municipal 1118/2019) dos 

Servidores Públicos Estatutários abaixo relacionados: 

 

Servidor(a) Denominação Percentual 

Andressa Dias de Melo GTIDE 40% 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado 

Paraná, aos 16 de abril de 2024. 

 

 

ANTONIO RIBEIRO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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           PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS 
                                                                           ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ. 75.741.348.0001/39 

                     Avenida Brasil 967 Fone 34741222-Cep. 86845 000 – Grandes Rios – Pr 

 
 
 

PORTARIA Nº 77/2024 

 

 O SENHOR ANTONIO RIBEIRO DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, usando de suas atribuições que lhe são 

conferidas em Lei, 

 RESOLVE 

 

Art. 1° - REVOGAR, o Auxílio Transporte de 20% sobre o Subsídio, dos Servidores 

Públicos abaixo relacionados, de acordo com a Lei Municipal do Magistério.  

MATRÍCULA SERVIDOR(A) 

200023 ROSICLEUSA PRADO DOS SANTOS 

 

Art. 2° - REVOGAR, as Aulas Extraordinárias dos Servidores Públicos abaixo 

relacionados, de acordo com a Lei Municipal do Magistério. 

MATRÍCULA SERVIDOR(A) 

700215 MONICA APARECIDA CAMPOS HERNANDES 

 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE GRANDES RIOS, no Estado 

Paraná, aos 16 de abril de 2024. 

 

 

 

Antonio Ribeiro da Silva 

                                                 Prefeito Municipal 
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